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CARROS

ASTRA ANO 2001 1.8, c/ret-
rovisor elétrico, direção hi-
dráulica, ótimo estado, R$ 
12.900,00; aceito toca de 
veículo menor preço como 
entrada e parcelo restante. 
-   Fone(s): 98833-1607 
Whats 99913-5751  
---------------------------------------
MONTANA ano 2010, 1.4 
FLEX, valor R$ 22.000,00 -   
Fone(s): 99104-2420 99936-
6363  
---------------------------------------
MONZA ANO 85 bom es-
tado, R$ 1.500,00 + docu-
mentos, precisa reparos. 
-   Fone(s): 98434-9328   
---------------------------------------
SILVERADO ANO díesel, 06 
cilindros, ano 97, troco por 
utilitário menor valor ou 
VENDO por R$ 35.000,00. -   
Fone(s): 98405-5245   
---------------------------------------
ECO SPORT Ano 2012, R$ 
combinar c/sr. Antonio. -   
Fone(s): 3622-9052 99986-
3576  
---------------------------------------
FIAT ANO 2004 Strada CS, 
motor fire 1.3, R$ 14.000,00. 
-   Fone(s): 42 99943-9820 
Whats   
---------------------------------------
PALIO ANO 2012 Economy 
Fire Flexm côr prata, 02 
portas, valor R$ 18.000,00, 
básico. -   Fone(s): 99912-
2393   
---------------------------------------
PICK-UP STRADA 2007, 
completa, cxabine estendi-
da, R$ 22.500,00 -   Fone(s): 
99982-8416   
---------------------------------------
PARATI ANO 2009 com-
pleta, motor 1.6, 4 portas, 
Tabela FIPE R$ 22.000,00; 
vendo por R$ 17.000,00 
à vista. Na troca consid-
erar valor FIPE. -   Fone(s): 
99908-6911   
---------------------------------------
PASSAT ANO 83 bom esta-
do, aceita troca, R$ combi-
nar. -   Fone(s): 98434-9328   

---------------------------------------
POLO Classic, ano 99, bom 
estado, vendo ou troco. -   
Fone(s): 98434-9328   
---------------------------------------
VOYAGE ANO 85 motor AP 
àlcool, jogo de roda, doc. 
dia, aceito fusca no negó-
cio. -   Fone(s): 3622-0584 
98426-2265  
---------------------------------------
VOYAGE ANO 89 motor AP, 
1.6, àlcool, chave reserva 
e manuel de usuário, doc. 
ok., cor prata, R$ 5.500,00 -   
Fone(s): 3627-3375 98411-
5754  
---------------------------------------
CAMINHONETE ANO Ama-
rok, 2013,completa, único 
dono, troco por Cruze 1.4, 
turbo, volto diferença à 
vista. -   Fone(s): 42 99101-
5015   
---------------------------------------
CAMINHONETE ANO 81 
Ano 2000, R$ 26.000,00, 
aceita carro no negócio. -   
Fone(s): 99967-7004   
---------------------------------------
CAMINHONETE ANO 93 
L200, 4 X 4, doc. em dia, tra-
ção funcionando, 04 pneus 
bons, R$ 20.000,00 ou troco 
p/carro de menir valor. -   
Fone(s): 99817-3325   
---------------------------------------
CR-V ANO 2006 4X4, 2.0 
automática, gasolina, com-
pleta, bancos em couro, 
04 pneus novos, teto solar. 
Toda revisada na conces-
sionária, R$ 28.000,00; acei-
to troca veículo de menor 
valor. -   Fone(s): 99908-6911   

MOTO

MOTO HONDA PCX 150 
cilindradas, ano 2017, 
ótimo estado, R$ 9.000,00 
-   Fone(s): 98405-5245   
---------------------------------------
MOTO FAZER 250cc, preta 
com baú, ano 2008 Yama-
ha, R$ 6.500,00. -   Fone(s): 
41 99555-9065 John   
---------------------------------------
MOTO HONDA PCX 150 
cilindradas, ano 2017, 
ótimo estado, R$ 9.000,00 
-   Fone(s): 98405-5245   

CAMINHÃO

CAMINHÃO ANO 95 FORD, 
R$ 35.000,00 -   Fone(s): 
98428-4004 99900-8671  

DIVERSOS

CAIXA DE SOM c/micro-
fone, marca Mondiun, R$ 
combinar. -   Fone(s): 41 
98813-7956  

 

DIVERSOS

Vende-se liquidifica-
dor, novo, em perfeitas 
condições, 110v. Valor R$ 
25,00. Com tato pelo fone 
42 98406 3571, falar com 
Acir.

Vendo 02 motores semino-
vos para portão de eleva-
ção. Valor a combinar. 9 
9977-4634 e 9 9854-2670

Vendo churrasqueira por-
tátil nova na caixa a carvão 
e a bafo com rodinha para 
transporte. Valor a com-
binar. FONE-99977-4634 e            
3304-2278

IMOVEIS

VENDA

B. SANTANA: VENDE-SE 
CASA 02 quartos, sala, co-
zinha, wc, área de serviço, 
R$ 25.000,00; próx. Copel, 
falar com Nina. -   Fone(s): 
99814-5171   
---------------------------------------
B. SANTANA: VENDE-SE 
CASA ALVENARIA c/lage, 
financiado, próx. do Cen-
tro, R$ 150.000,00 como 
entrada + parcelas; aceito 
caminhonete como parte 
do negócio. -   Fone(s): 
98833-1607 Whats 99913-
5751  
---------------------------------------
B. SANTANA: VENDE-SE 
CASA MADEIRA para reti-
rada do local ou troca por 
material de construção, R$ 
2.000,00 -   Fone(s): 99827-
0855   
---------------------------------------
CRISTO REI: VENDE-SE 
CASA ALVENARIA Rua ds 
Figueiras, 194, R$ combi-
nar. -   Fone(s): 3624-3398 
99918-3062 Luiz  
---------------------------------------
MORRO ALTO: VENDE-SE 
CASA ALVENARIA ou tro-

co, semi mobiliada, aceito 
apartamento na troca, con-
tendo 03 quartos sendo 
02 suites, sala, cozinha, 
lavanderia, churrasqueira, 
salão de festa, garagem 
p/03 carros, valora combi-
nar. -   Fone(s): 99977-4634 
3304-2278  
---------------------------------------
OUTRAS LOCALIDADES: 
VENDE-SE CASA ou troco 
casa na Praia de Guara-
tuba por carro ou imóvel 
em Guarapuava, valor R$ 
100.000,00. -   Fone(s): 
99902-8828 98841-2409  
---------------------------------------
OUTRAS LOCALIDADES: 
VENDE-SE CASA Alagado/ 
Candói, 110 metros con-
struídos, semi nova, ter-
reno 15 X 28, contendo 03 
quartos, sala c/cozinha 
conjugada, 02 wc, dispensa, 
churrasqueira e varande em 
L, R$ combinar -   Fone(s): 
99974-1836 99925-9525  
---------------------------------------
RECANTO FELIZ: VENDE-
SE CASA Rua dos 
Cardeais, 53; 11 peças, val-
or R$ 198.000,00 -   Fone(s): 
3624-3398 99918-3062 LUIZ  
---------------------------------------
RESIDENCIAL 2000: 
VENDE-SE CASA conten-
do 03 quartos, sala, coz-
inha e banheiro, doc. em 
dia; R$ 120.000,00 à vista 
pagamento em dinheiro. -   
Fone(s): 98812-8122   
---------------------------------------
RESIDENCIAL 2000: 
VENDE-SE CASA com 02 
quartos, sala, cozinham 
wc + garagem para 02 car-
ros, terreno 10X22; dosc. 
em dia, valor R$ 70.000,00, 
falar com Paulo -   Fone(s): 
98427-7207   
---------------------------------------
SÃO CRISTÓVÃO: VENDE-
SE CASA ALVENARIA Rua 
Angra dos Reis, 82, conten-
do 03 quartos, sala, copa, 
cozinha, lavanderia com 
churrasqueiram 120 metros 
construidoscin 01 casa de 
150m, de fundos, terreno 
15X35; valor R$ 380.000,00. 
-   Fone(s): 99914-2808   
---------------------------------------
VILA CARLI: VENDE-SE 
CASA ALVENARIA contendo: 
03 quartos, sala, cozinha, 
banheiro, lavanderia e gara-
gem, terreno 10X50, valor R$ 
200.000,00; aceito como parte 
no negócio caminhão bascu-
lante. -   Fone(s): 42 98406-
4586 WHATS   
---------------------------------------
VILA CARLI: VENDE-SE 
CASA MADEIRA para reti-
rar do local, Rua Tapajós, 
438; R$ 3.000,00. -   Fone(s): 
3304-4124 99903-8052  

SÚMULA
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 

DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Santa Maria Cia. de Papel e Celulose, CNPJ 77.887.917/0001-84 
torna pública que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de 
Operação 19806 da unidade beneficiadora de basalto, instalada 
na BR-277, Km 364, s/n, Rio Coutinho, Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná.

SÚMULA
Súmula de Requerimento 
de Licença de Instalação

A empresa D & S AGRÍCOLA LTDA torna público que irá 
requerer do IAT a Licença de Instalação, para Armaze-
namento e Comércio de Agrotóxicos, a ser instalada na 
Rua Conrado Kluber, 98, bairro Conradinho, Município de 
Guarapuava, Estado do Paraná.

SÚMULA
Súmula de Recebimento 

de Licença Prévia

A empresa D & S AGRÍCOLA LTDA torna público que rece-
beu do IAT a Licença Prévia, para Armazenamento e Co-
mércio de Agrotóxicos, a ser instalada na Rua Conrado 
Kluber, 98, bairro Conradinho, Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná.

SÚMULA
Súmula de Requerimento de 

Licença de Operação

O senhor Rodrigo Junior Scalabrin, torna público que irá requerer 
do IAP, a Licença de Operação, para a atividade de produção de 
fibras minerais, instalada na Estrada Municipal, s/n, Imóvel São 
Sebastião, bairro Rural, no Município de Guarapuava, Estado do 
Paraná.

SÚMULA
Súmula de Recebimento de 

Licença de Instalação

O senhor Rodrigo Junior Scalabrin, torna público que recebeu do 
IAP, a Licença de Instalação, para a atividade de produção de 
fibras minerais, instalada na Estrada Municipal, s/n, Imóvel São 
Sebastião, bairro Rural, no Município de Guarapuava, Estado do 
Paraná.

______________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020 
 

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob nº 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de 
França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA. 
  
Contratada: JOCIANO MAIER 08047904930, inscrito no C.N.P.J. sob n.º 27.155.567/0001/93, 
localizada na Rua Agenor de Oliveira, s/n - Centro, Município de Santa Maria do Oeste/PR. 
 
OBJETO: “Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Instalação e Manutenção 
de Redes Elétricas dos Bens Públicos do Município de Santa Maria do Oeste - Pr”  
 
Item  Nome do produto/serviço Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 
1  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DE REDES ELETRICAS  
2.000 Horas R$ 36,00 R$ 72.000,00 

TOTAL => R$ 72.000,00 
 
Data de assinatura: 05 de Maio de 2020. 
Vigência: 31/12/2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Secretaria Municipal de Saúde  

Araruna – PR - Fone: (44) 3562 - 2343 
 

 
 

DECISÃO 
 
Processo Administrativo nº 65/2019 
 
  A Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo, nomeada especificamente para 
análise de recurso nomeada pela Portaria nº 312/2019, encaminhou para essa secretaria, o 
processo acima citado com a informação de que finalizou os trabalhos no processo. Assim, a 
comissão fez o relatório final, após analisar o recurso pela parte noticiada, concluindo no sentido 
de ser aplicada a penalidade de advertência que consta no artigo 137, inciso I da Lei Municipal nº 
1.233/2006, por violação tipificada nos artigos 126, inciso IV, da mesma lei. 
 
  Desta forma, no exercício das atribuições a mim conferidas, pela Portaria nº 042/2017, 
ADOTO, como fundamento deste ato, as conclusões contidas no Relatório da Comissão nomeada 
especificamente para análise de recurso, para aplicar a Sra. Eliana de Jesus Fernandes 
Magalhães, agente comunitária de saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, sob a matrícula 
nº 33870, nos termos do art. 126, inciso IV, c/c art. 139, inciso I, ambos da Lei Municipal nº 
1.233/2006, unicamente a pena de ADVERTÊNCIA, por deixar de cumprir ordens superiores 
inerentes ao seu trabalho. 
 

Dê ciência ao interessado. 
 

  Após para aplicação imediata da penalidade e registro junto a Divisão de Recursos 
Humanos. 
 
 
  Araruna, 29 de abril de 2020. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Município de Araruna 
Portaria nº 042/2017 

 
 

 
Secretaria Municipal de Saúde  

Araruna – PR - Fone: (44) 3562 - 2343 
 

 
 

DECISÃO 
 
Processo Administrativo nº 67/2019 
 
  A Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo, nomeada especificamente para 
análise de recurso nomeada pela Portaria nº 312/2019, encaminhou para essa secretaria, o 
processo acima citado com a informação de que finalizou os trabalhos no processo. Assim, a 
comissão fez o relatório final, após analisar o recurso protocolado pela parte noticiada, concluindo 
no sentido de ser aplicada a penalidade de advertência que consta no artigo 137, inciso I da Lei 
Municipal nº 1.233/2006, por violação tipificada nos artigos 126, inciso IV, da mesma lei. 
 
  Desta forma, no exercício das atribuições a mim conferidas, pela Portaria nº 042/2017, 
ADOTO, como fundamento deste ato, as conclusões contidas no Relatório da Comissão nomeada 
especificamente para análise de recurso, para aplicar a Sra. Maria de Lourdes da Silva Queiroz, 
agente comunitária de saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, sob a matrícula nº 85080,, 
nos termos do art. 126, inciso IV, c/c art. 139, inciso I, ambos da Lei Municipal nº 1.233/2006, 
unicamente a pena de ADVERTÊNCIA, por deixar de cumprir ordens superiores inerentes ao seu 
trabalho. 
 

Dê ciência ao interessado. 
 

  Após para aplicação imediata da penalidade e registro junto a Divisão de Recursos 
Humanos. 
 
 
  Araruna, 29 de abril de 2020. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Município de Araruna 
Portaria nº 042/2017 
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 1º TERMO ADITIVO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 030/2019 
 

  De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR 
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal,  portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n.º 508.688.109-91, residente e 
domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo Ianse, 765, Centro, nesta cidade, e que aqui passa a 
denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado GEFERSON JUNIOR WOGNEI-ME, inscrita no 
CNPJ sob n.º 07.481.107/0001-48, localizada na Av. João Ferreira Neves, 3037, Centro, 
Município de Campina do Simão – Pr, neste ato representado pelo Sr. Geferson Junior Wognei, 
portador do RG n.º 8.171.079-1 e inscrito no CPF n.º 041.420.939-75 e que aqui passa a 
denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no 
Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o 
prazo de vigência de que trata a Clausula Sétima do Contrato Administrativo nº. 030/2019.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Clausula 
7ª, fica prorrogado por 8 (oito) meses, vigorando assim até 23/12/2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato 
original celebrado em 25 de Abril de 2019, não modificadas por este instrumento, declarando-se 
nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 
  
                                    Santa Maria do Oeste, 24 de Abril de 2020. 
 
 
____________________ 
José Reinoldo Oliveira 
 Prefeito Municipal 

 ______________________________ 
GEFERSON JUNIOR WOGNEI-ME 

 
 
Testemunhas        
 
_____________________ 
Fernando Lopes  
RG: 7.605.179-8  
CPF: 033.183.689-03 
 
 

  
___________________________ 
Adriane de Paula Neves 
RG.: 9.396.458-6 
CPF: 441.875.139-49 
 

 
 
 
 

 
 1º TERMO ADITIVO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 031/2019 
 

  De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR 
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal,  portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n.º 508.688.109-91, residente e 
domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo Ianse, 765, Centro, nesta cidade, e que aqui passa a 
denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado J.L. IASSUNIK-ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
26.529.328/0001-93, localizada na Rua Generoso Karpinski, 1464, Centro, Município de Santa 
Maria do Oeste–Pr, neste ato representado pelo Sr. Jucelio Luiz Iassunik, portador do RG n.º 
6.013.800-1 e inscrito no CPF n.º 857.955.779-87 e que aqui passa a denominar-se de 
CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, Inciso II, 
da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o 
prazo de vigência de que trata a Clausula Sétima do Contrato Administrativo nº. 031/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Clausula 
7ª, fica prorrogado por 8 (oito) meses, vigorando assim até 23/12/2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato 
original celebrado em 25 de Abril de 2019, não modificadas por este instrumento, declarando-se 
nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 
  
                                    Santa Maria do Oeste, 24 de Abril de 2020. 
 
 
____________________ 
José Reinoldo Oliveira 
 Prefeito Municipal 

 ___________________________ 
J.L. IASSUNIK-ME 

 
 
Testemunhas        
 
_____________________ 
Fernando Lopes  
RG: 7.605.179-8  
CPF: 033.183.689-03 
 
 

  
__________________________ 
Adriane de Paula Neves 
RG.: 9.396.458-6 
CPF: 441.875.139-49 
 

   
 
 
 
 

 
 
 TERMO ADITIVO Nº. 12 

CONTRATO Nº. 14/2013 
 

Termo Aditivo ao Contrato nº. 14/2013, 

celebrado entre o Município de Pitanga 

e a Sra. Izabel Aparecida Antunes, na 

forma a seguir: 

  
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro 

lado, a Sra. Izabel Aparecida Antunes, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o 

seguinte Termo Aditivo nº. 12 ao Contrato nº. 14/2013, referente à Licitação nº. 19/2013, na 

modalidade Dispensa, para locação de imóvel, entre eles celebrado, conforme o disposto a 

seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: o presente termo tem por objeto aditivo de prazo de vigência por 

quatro meses ao contrato 14/2013, o novo prazo inicia em 02/02/2020 e encerra-se em 

02/06/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: o valor do aluguel, de 3.172,82 (três mil, cento e setenta e dois 

reais e oitenta e dois centavos) mensais, renova-se para o período prorrogado, totalizando 

R$12.691,28 (doze mil seiscentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos). 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma. 

 
 
Pitanga, 31/01/2020. 
 
            

Originalmente assinado 
___________________________________ 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Originalmente assinado 

______________________ 
Izabel Aparecida Antunes, 

Locadora       
 
 

 

     TERMO ADITIVO Nº 2 
CONTRATO Nº. 489/2019 

 
Termo Aditivo ao Contrato nº.489/2019, de 

prorrogação de Prazo de vigência e execução 

celebrado entre o Município de Pitanga e a 

Empresa, CONSTRUTORA ARIEVILO LTDA - 

EPP, na forma a seguir: 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o município de pitanga e de outro, 

a empresa, Construtora Arievilo Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF nº. 04.465.784/0001-84, já 

qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte termo aditivo nº.02, ao 

contrato nº. 489/2019, referente à l icitação nº.11/2019, na modalidade carta 

convite, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO PÚBLICA, 

ANEXO AO CENTRO CULTURAL, COM ÁREA DE CONVIVÊNCIA E SANITÁRIO, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE, conforme o disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de execução originalmente previsto na cláusula 

primeira, Parágrafo terceiro do contrato, f ica prorrogado por período de 60 

(sessenta) dias, iniciando em 21/04/2020 e encerrando-se em 20/06/2020, em 

conformidade com o Artigo 57, §1º da Lei Federal 8666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato 

ora aditado. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas 

vias de igual teor e forma. 

Pitanga, 20 de abril de 2020. 
 

Originalmente assinado 
___________________________ 
Maicol G. C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito municipal 
 

Originalmente assinado 
_____________________________ 
CONSTRUTORA ARIEVILO LTDA - EPP 

 

 
TERMO ADITIVO Nº 03 

CONTRATO Nº 109/2018 
 

Termo Aditivo ao Contrato nº 109/2018, de 

prorrogação de prazo de vigência, celebrado 

entre o Município de Pitanga e a Associação 
dos Agentes Ambientais de Pitanga, na 

forma a seguir: 

 

                  Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, a 

empresa Associação dos Agentes Ambientais de Pitanga, já qualificados, têm ajustado por 

mútuo consenso, o seguinte Termo Aditivo nº 03, contrato nº 109/2018, referente à Dispensa de 

licitação nº 12/2018, para prestação de serviços de coleta, transporte, triagem, processamento, 

beneficiamento, compostagem e destinação final adequada dos resíduos sólidos recicláveis, 

reutilizáveis, orgânicos e rejeitos, conforme o disposto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: o Prazo de vigência e execução do contrato 109/2018, originalmente 

previsto e aditivado, qual vencimento é 23/04/2020, fica prorrogado por 12 (doze) meses, 

encerrando-se em 23/04/2021. De acordo com o Artigo 57 Inciso II da Lei Federal 8666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: os valores originais e já aditivado sob n° 02 renovam-se para o período 

prorrogado. Conforme descrição da tabela abaixo. 

Item Descrição Quant. 
meses 

Valor 
mensal 

Valor total 

1 serviços de coleta, transporte, triagem, 
processamento, beneficiamento, 
compostagem e destinação final 
adequada dos resíduos sólidos 
recicláveis, reutilizáveis, orgânicos e 
rejeitos. 

12 21.984,00 263.808,00 

                                                                                                                                                                                                                                      

CLÁUSULA TERCEIRA: mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do contrato ora aditado. 
 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 
Pitanga, 08 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 
Originalmente assinado      Originalmente assinado 
 
______________________________________             _______________________ 
Dr. Maicol Geison C. Rodrigues Barbosa                   Luiz Carlos Rodrigues 
                       Prefeito Municipal                                                Presidente da AAGAP. 

 

TERMO ADITIVO Nº 05 
CONTRATO Nº. 20/2018 

 
 

Termo Aditivo ao Contrato nº.20/2018, de prorrogação de 

Prazo de vigência, celebrado entre o Município de Pitanga 

e a Empresa, PUBLITECH SOFTWARES LTDA, na forma 

a seguir: 

 
Pelo presente instrumento,  de um lado, o Município de Pitanga e de outro, a empresa,  

PUBLITECH SOFTWARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 07.252.028/0001-65, já qualif icados, têm 

ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo Aditivo nº.5, ao Contrato nº.20/2018, 

referente à l ici tação nº. 05/2017, na modalidade concorrência, para prestação dos serviços de 

l icenciamento, migração de dados, implantação, treinamento e manutenção de um sistema de 

informática integrado de gestão f iscal,  contábi l e administrativa de gestão pública para o 

Município de Pitanga – PR, conforme o disposto a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de encerramento do contrato originalmente previsto para 

encerramento em 06/04/2020, f ica prorrogado por 12 meses, encerrando–se em 06/04/2021. 

Em conformidade com o Artigo 57, inciso II da Lei Federal  8666/93.  

CLÁUSULA SEGUNDA: os valores dos serviços renovam-se proporcionalmente para o 

período aditivado, reajustado pelo índice IGPM, acumulado nos últimos 12 meses, sendo 

6,81%(seis virgula oi tenta e um porcento). Ficando os valores conforme tabela abai xo:  

Lote Item 
Código do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço 
Unidade 
de 
medida 

Quant Preço 
unitário Preço total 

1 1 37848 SISTEMA DE CONTABILIDADE    SERV 12 1.372,82 16.473,84 

1 2 37849 SISTEMA DE TESOURARIA   SERV 12 
608,95 7.307,40 

1 3 37850 SISTEMAS DE PLANEJAMENTO (PPA, LDO E 
LOA)   SERV 12 

608,95 7.307,40 

1 4 37851 L. R. F.    SERV 12 
608,95 7.307,40 

1 5 37852 PATRIMONIO   SERV 12 
873,7 10.484,40 

1 6 37853 GERAÇÃO SIM-AM   SERV 12 
686,4 8.236,80 

1 7 37854 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS   SERV 12 
1.795,84 21.550,08 

1 8 37855 FOLHA DE PAGAMENTOS   SERV 12 
1.795,84 21.550,08 

1 9 37856 PORTAL RH   SERV 12 
708,08 8.496,96 

1 10 37857 PONTO ELETRONICO   SERV 12 
570,11 6.841,32 

1 11 37858 COMPRAS   SERV 12 
873,7 10.484,40 

1 12 37859 LICITAÇÕES   SERV 12 
873,7 10.484,40 

1 13 37860 FROTAS   SERV 12 
873,7 10.484,40 

1 14 37862 TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS   SERV 12 
750,15 9.001,80 

 

1 15 37863 ALVARÁ   SERV 12 
750,15 9.001,80 

1 16 37864 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS   SERV 12 
397,14 4.765,68 

1 17 37865 CONTROLE ISSQN   SERV 12 
785,45 9.425,40 

1 18 37866 TAXAS DIVERSAS   SERV 12 
441,26 5.295,12 

1 19 37867 FISCALIZAÇÃO DE PROJETOS DE OBRAS   SERV 12 
798,15 9.577,80 

1 20 37868 DIVIDA ATIVA   SERV 12 
873,7 10.484,40 

1 21 37869 CONTENCIOSOS   SERV 12 
410,48 4.925,76 

1 22 37870 ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE    SERV 12 
228,04 2.736,48 

1 23 37871 CONTROLE DE ALUGUEL DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS ON-LINE   SERV 12 

397,14 4.765,68 

1 24 37872 CERTIDÕES ON-LINE   SERV 12 
397,14 4.765,68 

1 25 37873 ESCRITURAÇÃO ISS VIA INTERNET   SERV 12 
873,7 10.484,40 

1 26 37874 CONTROLE DE CEMITÉRIOS   SERV 12 
1.140,22 13.682,64 

1 27 37875 NOTA FISCAL ELETRONICA VIA INTERNET   SERV 12 
2.745,64 32.947,68 

1 28 37876 TRANSPARENCIA WEB EM ATENDIMENTO A 
LEI DE TRANSPARÊNCIA   SERV 12 

1.568,93 18.827,16 

1 29 37877 CONSULTA A E-SIC   SERV 12 
285,05 3.420,60 

1 30 37878 PROCESSO DIGITAL (PROTOCOLO   SERV 12 
1015,93 12.191,16 

1 31 37879 ALMOXARIFADO   SERV 12 
873,7 10.484,40 

1 32 37886 B.I. - DADOS INTELIGENTES   SERV 12 
456,09 5.473,08 

1 34 37889 TREINAMENTO DE USUÁRIOS PARA TODAS 
AS SECRETARIAS SERV 1500 

97,49 146.235,00 

1 35 37889 ASSISTÊNCIA TÉCNICA, APÓS 
IMPLANTAÇÃO DOS APLICATIVOS   SERV 12 

6.838,54 82.062,48 

1 36 38776 CESSÃO DE LICENÇA PARA O FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL (RPPS)    SERV 12 

1.368,26 16.419,12 

1 37 40507 TOTEM DE AUTO ATENDIMENTO   SERV 12 
5.698,78 68.385,36 

 TOTAL 642.367,56 
   

CLAUSULA TERCEIRA: As demais clausulas mantém inalteradas.  

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma. 

Pitanga, 06/04/2020. 
Originalmente assinado 

__________________________ 
Maicol G. C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito municipal 
 

Originalmente assinado 

_______________________ 
PUBLITECH SOFTWARES LTDA 

 

 
TERMO ADITIVO Nº.01 

CONTRATO Nº. 126/2019 
Termo Aditivo de prazo e valor ao Contrato 

nº. 126/2019, celebrado entre o Município 
de Pitanga e a empresa CESTARO & 
CESTARO LTDA, na forma a seguir: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e de outro, a 

empresa CESTARO & CESTARO LTDA, já qualif icados, têm ajustado por mútuo consenso, 

o seguinte Termo Adi tivo nº. 1, ao Contrato nº.  126/2019, referente à dispensa de 

l icitação nº. 14/2019, para TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

PARA CONTROLE DE SEGURANÇA DA INTERNET, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA. 

Conforme o disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  O prazo de encerramento do contrato originalmente previsto,  

qual vencimento é 24/04/2020, f ica prorrogado por 12 (doze) meses, encerrando–se em 

21/04/2021. Em conformidade com o Artigo 57 Inciso II da Lei Federal 8666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Os valores originais dos serviços renovam-se para o período 

prorrogado, conforme tabela abaixo;  
Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 

Unit. (R$) 
Valor Máx. 
Total. (R$) 

2 MANUTENÇÃO MENSAL - SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
DE INTERNET - COM INTERFACE GRAFICA E PRATICA 
QUE UNICA TODA A GESTÃO DA INTERNET, EM UM 
MESMO SISTEMA É POSSÍVEL AUDITAR E GERENCIAR OS 
E-MAILS, CONTROLAR O USO DA NAVEGAÇÃO, AUDITAR 
O SKYPE, AUMENTAR A SEGURANÇA DIGITAL, 
INTERLIGAR UNIDADE E COLABORADORES EXTERNOS, 
GERENCIAR A BANDA DE INTERNET, CONFIGUAR 
REDUNDÂNCIA DE LINK AUTOMÁTICO, E AUMENTO DA 
PRODUTIVIDADE DOS COLABORADORES E DOS 
RECURSOS TECNOLÓGICOS 

SERV 12,00 930,00 11.160,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora 

aditado. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual  

teor e forma. 

Pitanga, 13/04/2020. 

 

Originalmente assinado 

______________________________________ 
Dr. Maicol Geison C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

Originalmente assinado 

___________________________ 
CESTARO & CESTARO LTDA 

 

 

     TERMO ADITIVO Nº 1 
CONTRATO Nº. 70/2019 

 
Termo Aditivo ao Contrato nº.70/2019, de 

prorrogação de Prazo de vigência celebrado 

entre o Município de Pitanga e a Empresa, 

CLEMENTE APARECIDO PORTELINHA 

EIRELI EPP , na forma a seguir: 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o município de pitanga e de outro, 

a empresa, CLEMENTE APARECIDO PORTELINHA EIRELI EPP , já qualificados, 

têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte termo aditivo nº.01, ao contrato nº. 

70/2019, referente à licitação nº.1/2019, na modalidade Tomada de Preço, para 

Contratação de empresa especializada para execução da construção do CMEI Alvina 

Guimarães em atendimento a Secretaria  Municipal de Educação.  conforme o 

disposto a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência originalmente previsto para 

encerramento em 21/02/2020, f ica prorrogado por período de 180 (cento e oitenta 

dias) meses, de 22/02/2019 a 21/08/2020, em conformidade com o Artigo 57, §1º 

da Lei Federal 8666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato 

ora aditado. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas 

vias de igual teor e forma. 

Pitanga, 21 de fevereiro de 2020. 
 
 

Original devidamente assinado 
___________________________ 
Maicol G. C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito municipal 
 

Original devidamente assinado 
_____________________________ 

CLEME NTE APARECIDO PORTELINHA EIRELI  E PP  


